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Por exemplo, uma sociedade por quotasconstituída por duaspessoassingulares.

Por exemplo, uma sociedade anónima (SA) cujo sócio maioritário é uma autarquia (a SAé elegível, a autarquia não é).
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(*) Considera-se refugiado o desempregado inscrito no IEFPcom autorização de residência (incluindo a autorização de residência provisória)
emitida ao abrigo da Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 26/2014, de 5 de maio, que define, nomeadamente, as condições
e procedimentosde concessão de asilo e osestatutosde requerente de asilo e de refugiado.

 

(por ex. pessoas com baixa visão que passam a ser cegas, pessoas com doenças
degenerativas)
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Exemplo: para uma entidade promotora com 7 trabalhadores e 2 estágios em curso no âmbito da medida

EstágiosEmprego, em 2017 apenaspode ser aprovado 1 estágio no âmbito da presentemedida.

Nota: o conceito de entidade pertencente ao mesmo grupo empresarial para efeitosdo presente regulamento

consta do ponto 6.3.
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(p. ex., se antesde majorada a candidatura tiver 90 pontos, a

pontuação final apósmajoração é de 100)

 

quadro do ponto

(Σpontosnoscritériosobtido pela candidatura) x (pont.max.C ) ÷ (Σpontuação máxima restantescritérios)



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.  
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e-mail link on-line

e-mail

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Mútuo
acordo por
escrito

Denúncia
de qualquer
daspartes

Caducidade

Exemplos: incumprimento, que ponha em causa a continuidade do contrato, dos deveres do estagiário previstos na

cláusula 6.ª docontratodeestágiooudosdeveresdaentidadepromotora previstasnacláusula 4.ª docontratodeestágio;

desistência para aceitação de oferta de trabalho pelo estagiário

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Indexante de Apoios Sociais (IAS) é um valor base que serve de referencial para a fixação, cálculo e atualização das

contribuições, daspensõeseoutrasprestaçõessociaise dosapoiosconcedidosno âmbito da política pública de emprego e

formação profissional. Ovalor do IASpara 2018 é de € 428,90.
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(* ) Nota: Situação NEET– não está a trabalhar, nem a estudar, nem a frequentar formação.



 

 

 

 

 

 

 

on-line

 

 

 

 

 

 

e-mail

Nota: A entidade promotora não deve emitir e/ ou enviar ao IEFPqualquer fatura/ recibo desses montantes.
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*Alínea c) do ponto 6 da Resolução do Conselho de Ministrosn.º 4/2018, de 10 de janeiro.

 



 

 

(p. ex., se antes de majorada a

candidatura tiver 90 pontos, a pontuação final apósmajoração é de 100)

Nota: Amajoração dapontuação não determina por si só aatribuição dosapoiosfinanceirosprevistosnospontos

seguintes, que depende ainda da posterior comprovação dos restantes requisitos respeitantes ao candidato a

integrar.
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Anexo 1 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo 2 



 

 

 

 

 



 
 

 

 
 
 
 

Anexo 3 



 

 

 

 

 

 

on-line
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*Quando for operacionalizada essa possibilidade, a entidade

empregadora declara que autoriza os serviços competentes

da administração fiscal a comunicar ao IEFP a informação

relevantepara efeitosdeconcessão do apoio

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Anexo 4 



 

[ESTÁGIOSPROFISSIONAIS(*) ou ESTÁGIOSDEINSERÇÃO (**)]

[(* ) Portaria n.º 131/2017, de 7 de abril ou (**) Decreto-Lei n.º 290/2009, de 12 de outubro]

[da Portaria n.º 131/2017,
de7deabril 7, do Decreto-Lei n.º 290/2009, de12 deoutubro 8, e, noscasosaplicáveis, da legislação específica
dos apoios aos incêndios 9] [Estágios profissionais ou Estágios de inserção],

.

(indicar o horário de trabalho).



 
  

 

 

 

 

(No caso deausência deatribuição derefeição ou desubsídio de refeição por parteda entidade, deverá incluir
a seguinte frase

);

 [Acrescentar esta alínea, no caso de estagiários com deficiência e incapacidade, vítimas de violência
doméstica, refugiados, ex-reclusos e aqueles que cumpram ou tenham cumprido penas ou medidas judiciais
não privativas de liberdade, em condições de se inserirem na vida ativa, toxicodependentes em processo de
recuperação edestinatáriosdo programa deapoio àspopulaçõeseempresasafetadaspelosincêndios]

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(No caso de a entidade pretender pagar um valor superior ao fixado para a bolsa de estágio, deverá incluir a
seguinte frase] Aesta bolsa acresceomontantede€ , queéda exclusiva responsabilidadeda entidade.)

 

 

 

 

 



 
  

 

 

(No caso deausência deatribuição derefeição ou desubsídio de refeição por parteda entidade, deverá incluir
a seguinte frase

);

 [Acrescentar esta alínea, no caso de estagiários com deficiência e incapacidade, vítimas de violência
doméstica, refugiados, ex-reclusos e aqueles que cumpram ou tenham cumprido penas ou medidas judiciais
não privativas de liberdade, em condições de se inserirem na vida ativa, toxicodependentes em processo de
recuperação e destinatários do programa de apoio às populações e empresas afetadas pelos incêndios]

 [Caso o estágio tenha 12 meses acrescentar esta alínea]

 

 

 

 

 

 

 

 

 on-line

 

 

 [No caso do estagiário ser imigrante acrescentar esta alínea]

 

 

 



 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
(estasúltimas, quando aplicável),

 

 

 

 
(noscasosaplicáveis).

 [Caso o estágio tenha 12 meses acrescentar este número]

 

 

 



 
  

 

 

 

 

 

 
(respetivamente para estágios de duração de 6, 9 ou 12 meses),

 

 

 

 

 

 

 



 
  

 

 

[ESTÁGIOSPROFISSIONAISou ESTÁGIOSDEINSERÇÃO]

1. 

2. 

(endereço)

(Preencher apenasquando o plano proposto incluir período de estágio no estrangeiro)

3. 

 
 
 
 
 
 
 



 
  

 

 

4. 

5. 



 

 

 
 

6. 7. 



 
 

 

Estágiospromovidospor centros tecnológicos ou centrosde interface tecnológico e empresasparceiras

,
indicar nome da empresa

 

 

 (indicar o
horário de trabalho da entidade).

 (indicar nomeda empresa)
(indicar o horário de trabalho da empresa).

 

 

 

                                                      

 



 
  

 

 
 

 

 

 

 

 

(No caso deausência deatribuição derefeição ou desubsídio de refeição por parteda entidade, deverá incluir
a seguinte frase

);

 [Acrescentar esta alínea no caso de estagiários com deficiência e incapacidade, vítimas de violência
doméstica, refugiados, ex-reclusos e aqueles que cumpram ou tenham cumprido penas ou medidas judiciais
não privativas de liberdade, em condições de se inserirem na vida ativa, toxicodependentes em processo de
recuperação edestinatáriosdo programa deapoio àspopulaçõeseempresasafetadaspelosincêndios]

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(No caso de a entidade pretender pagar um valor superior ao fixado para a bolsa de estágio, deverá incluir a
seguinte frase] Aesta bolsa acresceomontantede€ , queéda exclusiva responsabilidadeda entidade.)

 



 
  

 

 
 

 

 

 

 

(No caso deausência deatribuição derefeição ou desubsídio de refeição por parteda entidade, deverá incluir
a seguinte frase

);

 [Acrescentar esta alínea no caso de estagiários com deficiência e incapacidade, vítimas de violência
doméstica, refugiados, ex-reclusos e aqueles que cumpram ou tenham cumprido penas ou medidas judiciais
não privativas de liberdade, em condições de se inserirem na vida ativa, toxicodependentes em processo de
recuperação e destinatários do programa de apoio às populações e empresas afetadas pelos incêndios]

 [Caso o estágio tenha 12 meses acrescentar esta alínea]
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 [No caso do estagiário ser imigrante acrescentar esta alínea]

 



 
  

 

 
 

 

 

 

 

 
[ou 30 dias, no caso de estagiário com deficiência e incapacidade],

 

 

 

 

 
((estasúltimas, quando aplicável),

 

 

 

 
(noscasosaplicáveis).

 [Caso o estágio tenha 12 meses acrescentar este número]

 



 
  

 

 
 

 

 

 

 

 

 
(respetivamente para estágios de duração de 6, 9 ou 12 meses),

 

 

 

 

 

 



 
  

 

 
 

 

 

 



 
  

 

 
 

 

 

(endereço)

(Preencher apenasquando o plano proposto incluir período de estágio no estrangeiro)
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Anexo 6 



    
 

 

 
 

 



    
 

 

Anexo 7 
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Anexo 8 
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No caso deestágio promovido por centro tecnológico ou centro de interface tecnológico em parceria com

uma empresa, deve acrescentar-se o seguinte:

(indicar nome da empresa)

 

 

     /     /     

(quando aplicável)

          



 
  

 
 

(quando aplicável)

          



 

 

Anexo 9 



  

 

(* ) Portaria n.º 131/2017, de 7 abril
(** ) Decreto-Lei n.º 290/2009, de 12 deoutubro

Apreencher pelo Orientador de Estágio

         



  

 

•  

•  

•  

•  

 



  

 

•  



 

 
 

 
 

Anexo 10 



 

 

Portaria n.º 131/2017, de 7 abril
(** ) Decreto-Lei n.º 290/2009, de 12 deoutubro

Apreencher pelo Estagiário

               

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

Nota: Deve enviar a Ficha de Avaliação para o serviço de emprego da área de realização do projeto que efetuou a sua seleção para o estágio,

preferencialmente por correio eletrónico.

Para obter o endereço do serviço de emprego pode consultar a rede de centrosdo IEFPem www.iefp.pt/ redecentros.
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Anexo 12 
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(* ) Nota: Situação NEET– não está a trabalhar, nem a estudar, nem a frequentar formação.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

Anexo 13 
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Anexo 14 



  
 

 
 

 
 
Territórios economicamente desfavorecidos  

definido o intervalo de confiança (IC) de nível 95% (α=5%) que permitiu

17
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≥ 2,5

≥

                                                      



  
 

 
 

 



  
 

 
 



  
 

 
 



  
 

 
 

 
 

 
 
Legenda: 
 
         [1;2.5]       Concelhos economicamente desfavorecidos 
 
         ]2.5;3.5[    Concelhos dentro da média nacional  
 
         [3.5;5]       Concelhos acima da média nacional 
  
 



 

 

Legenda: 
         [1;2.5]                 ]2.5;3.5[                 [3.5;5]    
       
 
 

 
 


